
 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
EDITAL DE ERRATA Nº 09/2017 

 
 

Celso de Souza, Prefeito Municipal responsável pelo Concurso Público do Município de 
Nantes, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, torna 
público o Edital de Errata nº 09/2017 do Processo Seletivo nº 01/2017, alterando a 
tempo o salário da função de Professor de Educação Básica I (PEB I) para R$ 
2.173,22 (dois mil, cento e setenta e três reais e vinte e dois centavos), conforme 
consta da Lei Municipal n.º 550/2017, de 20 de março de 2017 – Tabela de 
Vencimentos da Classe Docente – Professor de Educação Básica I (PEB I), 
permanecendo inalterados demais itens do Edital Resumido nº 01/2017 e do Edital 
de Abertura das Inscrições nº 02/2017. 
 

 
 
 

 

Nantes/SP, 18 de Julho de 2017. 

 

 

 
CELSO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
EDITAL DE ERRATA Nº 05/2017 

 
 

Celso de Souza, Prefeito Municipal responsável pelo Processo Seletivo do Município 
de Nantes, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, 
torna público o Edital de Errata nº 05/2017 do Processo Seletivo nº 01/2017, alterando 
a tempo o item 6.1 (do horário das Provas), devido ter sido publicado com 
irregularidade no Edital de Errata n.º 03/2017, permanecendo inalterados os demais 
itens do Edital, onde passa-se a ler: 
 

6 – DAS NORMAS 

 

6.1 - LOCAL – DIA - HORÁRIO - A prova objetiva será realizada no dia 13 de 

Agosto de 2017, às 9h00min, para as funções de Enfermeiro, Farmacêutico, 

Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Monitor de Transportes Escolar, Psicólogo e às 

14h00mim para as funções de Monitor, PEB I, PEB II – Artes, PEB II - Educação 

Básica II e PEB II - Inglês, todos na Escola Estadual Professor Rage Anderáos, 

localizada na Avenida Central, nº 43, Centro na Cidade de Nantes-SP. 

 
 

Nantes/SP, 27 de Junho de 2017. 

 

 

 
CELSO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
EDITAL DE ADITAMENTO Nº 04/2017 

 
 

Celso de Souza, Prefeito Municipal responsável pelo Processo Seletivo do Município 
de Nantes, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, 
torna público o Edital de Aditamento nº 04/2017, do Processo Seletivo nº 01/2017, em 
virtude da notificação oriunda da Carta Cref4/SP n.º 011/17 – REL, expedida na data 
de 21 de junho de 2017, que solicita o aditamento, para que faça constar a exigência 
de registro no Sistema CONFEF/CREFs, para concorrer ao cargo de Professor PEB II 
– Educação Física, na forma abaixo: 
 

 
 
 
 
 

 

Nantes/SP, 26 de Junho de 2017. 

 

 

 
CELSO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PEB II – 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

30h/s Cadastro 
de 
Reserva 

2.607,87 60,00 Licenciatura de graduação 
plena, com habilitação 
específica na área própria 
(Ed. Física) ou formação 
superior em área 
correspondente, com 
complementação nos 
termos da legislação 
vigente e registro no 
Sistema CONFEF/CREFs. 



 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
EDITAL DE ERRATA Nº 03/2017 

 
 

Celso de Souza, Prefeito Municipal responsável pelo Processo Seletivo do Município 
de Nantes, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, 
torna público o Edital de Errata nº 03/2017 do Processo Seletivo nº 01/2017, alterando 
a tempo o item 6.1 (data da Prova)  e o cronograma de datas do Processo Seletivo, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital Resumido nº 01/2017 e Edital 
Normativo nº 002/2017, onde passa-se a ler: 
 

6 – DAS NORMAS 

 

6.1 - LOCAL – DIA - HORÁRIO - A prova objetiva será realizada no dia 13 de 

Agosto de 2017, às 9h00min, para os cargos de Monitor e PEB II (Professor de 

Educação Básica II) - Artes, todos na Escola Estadual Professor Rage Anderáos, 

localizada na Avenida Central, nº 43, Centro na Cidade de Nantes-SP. 

 
 

Nantes/SP, 22 de Junho de 2017. 

 

 

 
CELSO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CRONOGRAMA DE DATAS 

 
ATIVIDADE DATA HORÁRIO 

INSCRIÇÕES 13/06/2017 A 02/07/2017 24HS 
EDITAL DE 

HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES 

07/07/2017 APÓS AS 18HS 

RECURSO DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES 

08/07/2017 A 09/07/2017 08HS A 17HS  

EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES PÓS-
RECURSOS 

10/07/2017 APÓS AS 18HS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA AS PROVAS 

OBJETIVAS 

17/07/2017 APÓS AS 18HS 

PROVA OBJETIVA 13/08/2017 09HS 
EDITAL DE GABARITO 14/08/2017 APÓS AS 18HS 

RECURSO DO GABARITO 15/08/2017 A 16/08/2017 08HS A 17HS  
EDITAL DE GABARITO 

PÓS-RECURSOS 
18/08/2017 APÓS AS 18HS 

EDITAL DE 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

31/08/2017 APÓS AS 18HS 

RECURSO DA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

01/09/2017 A 04/09/2017 08HS A 17HS 

EDITAL DE 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

08/09/2017 APÓS AS 18HS 
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2017 
EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES Nº 02/2017 

 
 

Celso de Souza, Prefeito Municipal responsável pelo Processo Seletivo do Município 
de Nantes, Estado de São Paulo, torna público, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal, a abertura de inscrições para cadastro de reserva de eventual 
contratação por tempo determinado ou substituição, para a função de Enfermeiro, 
Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Monitor, Monitor de 
Transporte Escolar, Peb I, Peb II – Artes, Peb II – Educação Física, Peb II – Inglês 
e Psicólogo, regidos pelo regime de Contratação Jurídico Único (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Nantes-SP) e regime previdenciário (Regime Geral 
de Previdência Social-INSS). O Processo Seletivo será regido pelas instruções 
especiais constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames 
da Legislação Federal e Municipal vigente e pertinente. A Organização, a aplicação e a 
correção do Processo Seletivo serão de responsabilidade da empresa TAVARES E 
SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME (Prime Concursos), CNPJ 13.325.143/0001-15, 
situada na Rua Bahia, 796, Centro, ECHAPORÃ - SP CEP 19.830-000, cujas 
definições das regras são as seguintes: 

 
 

I – INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
 

FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS SALÁRIO 
R$ 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 

PRÉ REQUISITOS 
(ESCOLARIDADE) 

ENFERMEIRO 40h/s Cadastro 
de 

Reserva 

3.139,95 60,00 3º Grau completo, 
curso de nível 
superior em 
Enfermagem, 
acrescido da 
habilitação para o 
exercício da 
profissão e registro 
ao conselho da 
categoria. 

FARMACÊUTICO 40h/s Cadastro 
de 

Reserva 

4.662,74 60,00 3º Grau completo, 
curso de nível 
superior em 
Farmácia, 
acrescido da 
habilitação para o 
exercício da 
profissão e registro 
ao conselho da 
categoria. 

FONOAUDIÓLOGO 20h/s Cadastro 3.482,23 60,00 3º Grau completo, 
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de 
Reserva 

curso de nível 
superior em 
Fonoaudiologia, 
acrescido da 
habilitação para o 
exercício da 
profissão e registro 
ao conselho da 
categoria. 

INSPETOR DE 
ALUNOS 

40h/s Cadastro 
de 

Reserva 

1.513,36 45,00 Ensino Médio 
Completo. 

MONITOR 40h/s Cadastro 
de 

Reserva 

1.307,81 30,00 Ensino 
Fundamental 
Completo. 

MONITOR DE 
TRANSPORTE 
ESCOLAR 

40h/s Cadastro 
de 

Reserva 

1.130,27 45,00 Ensino Médio 
Completo 

PEB I 30h/s Cadastro 
de 

Reserva 

2.607,87 60,00 Licenciatura de 
graduação plena 
em Pedagogia ou 
curso Normal, em 
nível médio ou 
superior. Para 
atuar na Educação 
Infantil, deverá 
contar com 
habilitação 
específica em 
educação infantil 
ou curso normal 
em nível médio. 

PEB II – ARTES 24h/s Cadastro 
de 

Reserva 

2.085,92 60,00 Licenciatura de 
graduação plena, 
com habilitação 
específica na área 
própria (Artes) ou 
formação superior 
em área 
correspondente, 
com 
complementação 
nos termos da 
legislação vigente. 

PEB II – 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

30h/s Cadastro 
de 

Reserva 

2.607,87 60,00 Licenciatura de 
graduação plena, 
com habilitação 
específica na área 
própria (Ed. Física) 
ou formação 
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superior em área 
correspondente, 
com 
complementação 
nos termos da 
legislação vigente. 

PEB II – INGLÊS 30h/s Cadastro 
de 

Reserva 

2.607,87 60,00 Licenciatura de 
graduação plena, 
com habilitação 
específica na área 
própria (Inglês) ou 
formação superior 
em área 
correspondente, 
com 
complementação 
nos termos da 
legislação vigente. 

PSICÓLOGO 20h/s Cadastro 
de 

Reserva 

3.482,23 60,00 3º Grau completo, 
curso de nível 
superior em 
Psicologia. 

 

1 – DAS INSCRIÇÕES 

 

1.1 - Período: 13 de Junho a 02 de Julho de 2017. 

1.2 - Horário: 24h00min. 

1.3 - As inscrições serão realizadas no período de 13 de Junho a 02 de Julho de 2017, 

exclusivamente pela Internet, através do site www.primeconcursospublicos.com.br com 

a efetivação após pagamento do respectivo boleto, que deverá ocorrer até o dia 03 de 

Julho de 2017. 

1.4 - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo 

a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento dos 

requisitos necessários para o exercício da Função Pública pretendido. 

 1.5 - Para inscrever-se, o candidato deverá:  

a) acessar o site www.primeconcursospublicos.com.br, durante o período de inscrição.  

b) localizar, no site, o "link" correlato ao Processo Seletivo;  

c) ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital;  

d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;  
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e) transmitir os dados da ficha de inscrição;  

f) os valores cobrados das inscrições para as Funções serão: 

I- R$ 30,00 (Trinta Reais) para as Funções de Nível de Ensino Fundamental 

Completo. 

II- R$ 45,00 (Quarenta e Cinco Reais) para as Funções de Nível de Ensino Médio 

Completo. 

III- R$ 60,00 (Sessenta Reais) para as Funções de Nível de Ensino Superior 

Completo. 

1.6 - A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

1.7 - A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do 

candidato, desde que verificada falsidade de declarações ou informações contidas no 

ato de inscrição. 

1.8 – Não serão aceitas inscrições por procuração. 

1.9 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelo preenchimento da ficha de 

inscrição. 

1.10 - Acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 

1.11 - Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, 

deverão informá-las no momento da inscrição, para que a banca examinadora possa 

verificar sua pertinência. Caso não o façam, perderão o direito de exigir tais condições. 

1.12 - As inscrições poderão ser prorrogadas por até 05 (cinco) dias úteis, por 

necessidade de ordem técnica e/ou operacional; 

1.13 – Eventual prorrogação das inscrições de que trata o item anterior será publicada 

no Jornal “O Imparcial” da Cidade de Presidente Prudente/SP, no site da Prefeitura 

Municipal www.nantes.sp.gov.br e no site da empresa 

www.primeconcursospublicos.com.br. 

1.14 - O candidato que efetuou o pagamento e não constar o nome na relação de 

homologação das inscrições, deverá entrar em contato imediato com a Prime 

Concursos, solicitando revisão do processo de inscrição, encaminhando o comprovante 
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de pagamento até o dia 11/07/2017, através do e-mail 

primeconcursospublicos@gmail.com. 

 

2 – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 

2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 

2.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e 

Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite 

com o serviço militar, e com a justiça eleitoral. 

2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que 

preenche todos os requisitos exigidos para a Função, constantes do presente Edital, 

sob pena de perda do direito à vaga. 

2.4 - Fichas de inscrição devidamente preenchida indicando a Função em que se 

pleiteia a vaga (somente uma); 

2.5 - Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios ou de empresa pública; 

2.6 - Não registrar antecedentes civis ou criminais contra a Administração Pública; 

2.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração das Funções, seja 

qual for o motivo alegado. 

2.8 - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá 

apresentar, além dos documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título 

Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido a justificação 

na forma da lei, quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de Escolaridade, duas 

fotos 3X4, declaração de não ocupa Função Público, exceto os acúmulos permitidos 

pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem 

solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

2.9 - Não poderá ser contratado, o candidato que não apresentar toda a documentação 

acima mencionada e as demais exigidas no ato da contratação. 

3.0 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o 

candidato que na forma do Decreto nº. 6.593/2008 estiver inscrito no Cadastro Único 
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para Programas Sociais do Governo Federal – Cad. Único – e for membro de família de 

baixa renda. 

Obs- Os candidatos que se enquadrarem dentro das condições impostas pelo do item 

3.0, deverá protocolizar a documentação na Sede da Prefeitura Municipal de 

Nantes/SP. 

3.1 - Acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 

 

3 – DAS PESSOAS COM NECESSIDADE ESPECIAIS  - PNE 

 

3.1 - A pessoa PNE que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 

no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurada 

o direito de inscrição para as Funções do Processo Seletivo, cujas atribuições sejam 

compatíveis com as deficiências de que são portadoras. Em obediência ao disposto art. 

37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-lhes-á 

reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada 

Função, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 

validade do presente Processo Seletivo. 

3.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem 

classificatória. 

3.3 - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em 

igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 

provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 

das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 

previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período 

das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 

3.4 - O candidato deverá encaminhar no ato da inscrição Laudo Médico atestando a 

espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 

causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 
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3.5 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que 

não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo 

Laudo Médico, o qual deverá protocolizar o Laudo Médico na Sede da Prefeitura 

Municipal de Nantes – SP, no setor de Recursos Humanos. 

3.6 - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 

neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

3.7 - Ao ser convocado para investidura na Função, o candidato deverá se submeter a 

exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura Municipal, que terá decisão 

terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de 

deficiência capacitante para o exercício do Emprego. Será eliminado da lista de PNE o 

candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o 

mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

3.8 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, não poderá 

justificar a concessão de readaptação do Função e de aposentadoria por invalidez. 

 

4 – DAS PROVAS E PRÍNCIPIOS 

 

4.1 - O Processo Seletivo será realizado em uma única fase: – Fase 01 - Prova 

Objetiva – Classificatória e Eliminatória, para as Funções de Enfermeiro, 

Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Monitor, Monitor de 

Transporte Escolar, Peb I, Peb II – Artes, Peb II – Educação Física, Peb II – Inglês 

e Psicólogo. 

4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para 

preenchimento do cartão de respostas. 

4.3- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 

meia hora, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS ORIGINAL: 

- Cédula de Identidade - RG; 

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

- Certificado Militar; 

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.603/97 (com foto); 
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- Passaporte. 

4.4 - As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões 

de múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 

4.5 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de 

alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para 

todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os 

candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 

4.6 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer 

espécie, utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone 

celular, BIP, “MP3” ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a 

realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados, o não 

desligamento do mesmo é passível de desclassificação do concurso. 

4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não 

poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, 

podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela Comissão do 

Processo Seletivo. 

4.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 01h00min 

do horário previsto para o início das mesma e constante do presente Edital, devendo 

entregar ao Fiscal da Sala o cartão de respostas (Gabarito) e o respectivo caderno de 

questões, será entregue ao candidato. Não serão computadas questões não 

respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que 

contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 

5 – DAS COMPOSIÇÕES DAS PROVAS  

5.1 – NÍVEL DE ESCOLARIDADE - SUPERIOR. 

ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, FONOAUDIÓLOGO, PEB I, PEB II – ARTES, PEB 

II – EDUCAÇÃO FÍSICA, PEB II – INGLÊS E PSICÓLOGO. 

 

PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 

GERAIS/ATUALIDADES 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 

10 10 20 
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5.2 -  NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 

GERAIS/ATUALIDADES 

MATEMÁTICA 

15 10 15 

 

5.3 -  NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

MONITOR E INSPETOR DE ALUNOS 

 

PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 

GERAIS/ATUALIDADES 

MATEMÁTICA 

15 10 15 

 

5.4 - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

5.5 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota maior ou igual a 

50% (cinquenta por cento) no total de 40 questões. 

 

6 – DAS NORMAS 

 

6.1 - LOCAL – DIA - HORÁRIO - A prova objetiva será realizada no dia 08 de Agosto 

de 2017, às 9h00min, para as Funções de Enfermeiro, Farmacêutico, 

Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Monitor, Monitor de Transporte Escolar, Peb 

I, Peb II – Artes, Peb II – Educação Física, Peb II – Inglês e Psicólogo, todos na 

Escola Estadual Professor Rage Anderáos, localizada na Avenida Central, nº 43, 

Centro na Cidade de Nantes-SP. 

6.2 – Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas 

na cidade, a empresa TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS LTDA ME 

(PRIME CONCURSOS PÚBLICOS) e a Prefeitura Municipal poderão alterar horários 

das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, 

www.pciconcursos.com.brwww.pciconcursos.com.br



 

 

cabendo aos candidatos à obrigação de acompanhar as publicações oficiais através do 

site www.primeconcursospublicos.com.br e www.nantes.sp.gov.br.  

6.3 - Será disponibilizado no site da empresa contratada 

www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 

www.nantes.sp.gov.br com antecedência mínima de 3 (três) dias, o Edital de 

Convocação para as Provas Objetivas,  

6.4 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a 

comunicação com outro candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, 

celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Examinadora do Processo 

Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o 

candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 

saneadoras, restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 

correta das provas. 

6.5 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a 

candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e 

que será responsável pela guarda da criança. 

6.6 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização 

das provas. Os candidatos deverão comparecer no mínimo meia hora antes do horário 

marcado para o fechamento dos portões, que ocorrerá às 9hs00min. Após o 

fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 

6.7 - É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar as publicações de 

todos os atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo, os quais 

serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo ainda manter 

atualizado seu endereço.  

6.8- O gabarito da prova objetiva (escrita) será publicado no site da empresa 

contratada www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura Municipal 

www.nantes.sp.gov.br, no dia 09 de Agosto de 2017, após as 18hs00min. 

6.9 – A classificação geral sairá no dia 25 de Agosto de 2017, através do site da 

empresa contratada www.primeconcursospublicos.com.br e no site da Prefeitura 

Municipal www.nantes.sp.gov.br, bem como no saguão da Prefeitura Municipal. 
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7 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

7.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 

de preferência os seguintes: 

a. Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre 

si e frente aos demais, dando-se preferência ao candidato de idade mais 

elevada, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 

b. Maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 

 

7.2 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios 

acima, o desempate se dará através do maior número de filhos. 

 

8 – DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 

8.1 - A prova objetiva será de 40 questões objetivas com valor de 2,5 (dois e meio) 

pontos, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter classificatório 

e eliminatório. 

 

9 – DO RESULTADO FINAL 

 

9.1 - Para os candidatos cujos Funções o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o 

resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova.  

9.2 – O candidato que não atingir a nota mínima de 50 pontos estará desclassificado do 

Concurso Publico. 

 

10. DAS MATÉRIAS 

 

10.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as 

seguintes: 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
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ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, FONOAUDIÓLOGO, PEB I, PEB II – ARTES, PEB 

II – EDUCAÇÃO FÍSICA, PEB II - INGLÊS E PSICÓLOGO. 

 

LINGUA PORTUGUESA: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 

fonemas –Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – 

Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 

ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 

gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras 

básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos. MORFOLOGIA: Estrutura e 

Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 

Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 

CLASSIFICAÇÃO E FLEXÃO DAS PALAVRAS: Substantivo – Artigo – Adjetivo – 

Numeral – Pronome – Verbo - Adverbio – Preposição – Conjunção - Interjeição. 

SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 

Acessórios da Oração – Período - Coordenação e Subordinação – Sintaxe de 

Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos 

das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 

CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos. 

ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 

 

ATUALIDADES/CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais de diversas 

áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 

segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. Fonte – Jornais, Revistas, Noticias 

Televisivas, internet, etc. 

 

ENFERMEIRO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde 

e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle de infecções. Prevenção de 

agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à 
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Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de 

exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; 

Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de 

emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, 

gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças 

infecciosas e nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em 

Central de Material; Enfermagem Materna– Infantil e Pediatria: Atendimento de 

enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e 

período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde. - SUS; 

Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da 

Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças 

preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, 

Administração e Validade). CCIH. Lei Federal nº 8.080, de 19/09/1990 e suas 

alterações, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/1990 e Constituição Federal, referente aos 

artigos 196 a 200, sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); Ações e Programas do 

Ministério da Saúde; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/1990, sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente; Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003 sobre o Estatuto do Idoso; 

Portaria do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica 

para o Programa Saúde da Família (PSF). 

 

FARMACÊUTICO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Política Nacional de Medicamentos. 2. 

Farmácia hospitalar: Conceitos. Estrutura física, organizacional e administrativa da 

farmácia hospitalar. 3. Medicamentos controlados, genéricos, excepcionais, 

padronização. 4. Uso racional de medicamentos: conceitos e estratégias. 5. Boas 

práticas de distribuição de produtos farmacêuticos. 6. Absorção, distribuição, 

farmacocinética, biotransformação e excreção de drogas. 7. Avaliação econômica: 

custo-benefício, custo-utilidade e custo-efetividade. 8. Vias de administração de 

medicamentos. 9. Cálculos farmacêuticos. 10. Farmacologia e suas ciências: noções 
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de ensaios biológicos; vias de administração e manipulação de formas farmacêuticas 

magistrais e oficinais; absorção, distribuição e eliminação de fármacos; 

biodisponibilidade e bioequivalência de fármacos; mecanismos moleculares de ação 

das drogas. 11. Fármacos e suas ações nos sistemas orgânicos: Conceitos básicos 

das drogas que atuam no organismo: princípio de ação de medicamentos e interação 

medicamentosa. 12. Reações adversas a medicamento e incompatibilidade 

medicamentosas. 13. Farmacotécnica: Manipulação de medicamentos, produção de 

antissépticos e desinfetantes. 14. Cálculo e preparo de soluções. 15. Controle de 

qualidade. 16. Preparo diluição e padronização de soluções. 17. Farmacovigilância. 18. 

Antibióticos e Quimioterápicos: conceituação: agentes produtores e classificação. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Audição: Anatomia e fisiologia da audição; 

Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; Avaliação auditiva no adulto e na 

criança; Inspeção do meato acústico externo, audiometria, emitância acústica 

(fundamentos, técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão 

de casos); Triagem auditiva em escolares; Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; 

Processamento auditivo central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na indicação, 

seleção e adaptação de aparelhos auditivos. Voz: Anatomia e fisiologia dos órgãos 

envolvidos na fonação; Desenvolvimento da fonação; Avaliação perceptual e acústica 

da voz; Atuação fonoaudiológica nas disfonias funcionais; Atuação fonoaudiológica nas 

disfonias presentes na infância e terceira idade; Atuação fonoaudiológica nas disfonias 

neurológicas; Atuação fonoaudiológica nas sequelas de cirurgia de cabeça e pescoço. 

Linguagem: Desenvolvimento da linguagem oral na criança; Desenvolvimento da 

linguagem escrita; Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da linguística: Atuação 

fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem escrita; Atuação fonoaudiológica nos 

distúrbios de fala e linguagem relacionados ao crescimento e desenvolvimento; 

Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões 

cerebrais. Motricidade Oral: Crescimento maxilofacial; Amadurecimento das funções 

orofaciais; Sistema estomatognático; Aleitamento materno no desenvolvimento da 
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motricidade oral; Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes portadores de fissura 

lábio palatal; Disfagiaavaliação e tratamento. 

 

PEB I 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Reflexões sobre alfabetização; Concepções de 

linguagem e escrita; As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A 

Metodologia nas áreas do conhecimento; A importância do jogo na educação; Análise e 

interpretação de textos; A leitura, A Literatura Infantil – 1º ao 5º ano; O comportamento 

infantil – 7 a 10 anos; A criança e as normas escolares; Planejamento, Currículo, 

Conteúdos; Proposta Construtivista; Avaliação e Progressão Continuada e Plano 

Nacional de Educação. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental de nove anos. Parecer CNE/CEB nº 11/2010- Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Fundamental de nove anos. Parâmetros Curriculares 

Nacionais. Secretaria de Educação Fundamental. Brasília. MEC/SEF. 1.997. 

FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. Psicogênese da Língua Escrita. Porto Alegre: 

Artes Médicas. FERREIRO, Emília. Alfabetização em Processo. São Paulo: Cortez. 

FERREIRO, Emília. Reflexões sobre Alfabetização. São Paulo: Cortez. LERNER, Délia. 

Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. WEISZ, Telma. O diálogo 

entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. 

 

PEB II – ARTES 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: HISTÓRIA GERAL DA ARTE: - Significados da 

Arte; - A Arte na pré-história; - Renascimento, Barroco e Classicismo; - Arte Moderna – 

Sec. XX. - Arte Pós – Moderna e Contemporânea. HISTÓRIA DA ARTE NO BRASIL: - 

Arte Colonial. - Arte Brasileira no Século XIX. - Arte Moderna no Século XX. - Arte 

Contemporânea no Brasil. EXPRESSÃO PLÁSTICA: - Elementos Visuais e 

Ordenações Perspectivas nos Espaços Bi e Tridimensionais. METODOLOGIA, 

TEORIA E PRÁTICA NA EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: - Fundamentos da Arte – 
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Educação. - A Arte e o Desenvolvimento da Criatividade. - A Expressão Individual. - 

Apreciação Estética. - Materiais e Técnicas de Expressão Plástica. - A Avaliação nas 

Aulas de Educação Artística. O ENSINO DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA NO ENSINO 

FUNDAMENTAL: - O conhecimento Arte no currículo escolar: razão e finalidades. - A 

metodologia do ensino de Arte. - O desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas 

artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio – 

cultural do ser humano. - As diferentes linguagens artísticas e a educação. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BARBOSA, Ana Mae Tavares Bastos: Teoria e Prática da 

Educação Artística. 14a ed. São Paulo. Ed. Cultix, 1.995. A Imagem no Ensino da Arte. 

São Paulo, Porto Alegre: Perspectiva, 1.991. CAMARGO, Luís (Org.): Arte – Educação: 

da Pré – Escola à Universidade. 2a ed. São Paulo: Ed. Nobel, 1.994. CAVALCANTI, 

Zélia (Coord.): Arte na sala de aula. Porto Alegre. Artes Médicas, 1.995. FERRAZ, 

Maria Heloisa Corrêa de Toledo. FUSARI, Maria F. de Rezende: Metodologia do 

Ensino da Arte. São Paulo. Ed. Cortez, 1.993. FUSARI, Maria F. de Rezende. 

FERRAZ, Maria Heloisa Corrêa de Toledo: Arte na Educação Escolar. São Paulo. Ed. 

Cortez, 1.993. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares 

Nacionais. Secretaria de Educação Fundamental – Brasília: MEC/SEF, 1.997. v.6. SÃO 

PAULO (Estado). Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas 

Pedagógicas. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 1o grau. São 

Paulo: SE/CENP, 1.991. Proposta curricular para o ensino de Educação Artística: 2o 

grau. São Paulo: SE/CENP, 1.992. 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Tópicos relevantes e atuais de diversas 

áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 

segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. Fonte – Jornais, Revistas, Noticias 

Televisivas, internet, etc. 

 

PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contextualização sócio–política da Educação 

Física. Esporte na escola (teoria e prática conscientizadora), A cultura popular, o lazer 
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e a Educação Física escolar na escola de Ensino Fundamental, O jogo: Característica 

sócio – afetivas, motoras e cognitivas, Jogo cooperativo, O Ensino da Educação Física 

no Ensino Fundamental: Procedimentos metodológicos, Seleção de conteúdos, 

VOLEIBOL: - Regras, sistema Operacional, Sistemas Ofensivos, Regulamento, 

Competição, Histórico. BASQUETEBOL: - Regras e Regulamentos, Competições, 

Sistemas Ofensivos, Sistemas Defensivos, Histórico. HANDEBOL: - Regras, 

Competições, Sistemas de ataque e defesa Histórica. ATLETISMO: - Regras, Provas: 

corridas, saltos, arremessos, Competições: Jogos Regionais – Abertos – Olimpíadas, 

Materiais. NATAÇÃO: - Regras, Estilos, Largadas, Viradas, Índices Técnicos, 

revezamento, Jogos Regionais – Abertos – Competições – Olimpíadas. FUTEBOL DE 

SALÃO: - Regas, Regulamentos, Competições, Sistemas Ofensivos, Sistemas 

Defensivos. FUTEBOL: - Regras, Competições, Regulamentos, Sistemas Ofensivos, 

Sistemas Defensivos. DAMA E XADREZ: - Regras e Regulamentos, Competições, 

Histórico. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. 

Parâmetros curriculares Nacionais. Secretaria de Educação fundamental – Brasília: 

MEC/SEF,1.997. v.7. BROTTO, Fábio Otuzi, Jogos cooperativos: se o importante é 

competir o fundamental é cooperar. São Paulo: Cepeusp, 1.995. CASTELLANI FILHO, 

Lino. Educação Física no Brasil – a história que não se conta. Campinas: Papirus, 

1.991. COLETIVO DE AUTORES: Metodologia do ensino de educação física. São 

Paulo: Cortez, 1.991. FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e prática 

da educação física. São Paulo: Scipione, 1.989. (Pensamento e Ação no Magistério – 

fundamentos para o Magistério). MARCELINO, Nelson Carvalho. Laser e educação. 

Campinas: Papirus, 1.990. 

PEB II – INGLÊS 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: THE TEACHING OF ENGLISH AS A FOREIGN 

LANGUAGE: The difference methods and approaches: - Grammar – translation - 

Structural. - Notional – functional. - Communicative. - English for Specific Purpose 

(Reading). - The skills: listening, splaking, writing and reading. - The Objectives of 

teaching English as a foreign language in Brazilian Schools (1o grau). THE ENGLISH 
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LANGUAGE: - Nouns and Pronouns. - Verbs: regular, irregular, special finites, not-

finites, tense, voice, mood. - Adjectives and adverbs.  

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: LEECH, Geoffrey: Na A to Z of English Grammar and 

Usage. London: Edward Arnold, 1.989. MURPHI, Raymond: English Grammar in Use. 

Scotland: Cambridge University Press, 1.994. RICHARDS, jack C. and RODGERS, 

Theodore S.: Approaches and Methods in Language Teaching. New York: Cambridge. 

University Press, 1.986. RIVERS, Wilga M.: A Metodologia do Ensino de Línguas 

Estrangeiras. São Paulo: Livraria Pioneira Editora, 1.975. CELANI, M. A .A . 1.977: 

Ensino de Segunda Língua: Redescobrindo as Origens. EDUC. SÃO PAULO (Estado) 

Secretaria da Educação. Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. Língua 

estrangeira moderna – inglês: 1o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.993. Volume 1 e 2. ...... 

Língua estrangeira moderna – inglês: 2o grau. São Paulo: SE/CENP, 1.994 v.1 e 2. 

Proposta curricular de língua estrangeira moderna – inglês: 1o grau. São Paulo: 

SE/CENP, 1.992.  

 

PSICÓLOGO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Desenvolvimento de atividades coletivas e 

comunitárias; psicologia geral, experimental e do desenvolvimento; acompanhamento a 

pessoas portadoras de deficiências, crianças, adolescentes, idosos e seus familiares; 

diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social 

elucidando conflitos e questões durante o processo de acompanhamento da família; 

práticas e técnicas psicológicas, especialmente aplicáveis à família, criança, 

adolescente, idoso e população em geral; orientação profissional; teoria e técnicas de 

mediação de grupos de famílias; ações preventivas; procedimentos psicológicos; 

conhecimentos do conjunto de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores 

públicos municipais; legislação específica dos programas sociais; orientações á 

clientela em diferentes áreas como sexual, sanitária, drogas, relações familiares. 

Código de Ética Profissional do Psicólogo. Transtornos de Personalidade. Psicoterapia 

Breve. Lei 8.142/90. SUS – Sistema Único de Saúde. ECA- Estatuto da Criança e do 
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Adolescente. Psicologia aplicada ao contexto das organizações de trabalho. 

Psicanálise. 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO  MÉDIO COMPLETO. 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 

LINGUA PORTUGUESA: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de 

palavras: artigo, nome, pronome, verbo, palavras relacionadas (preposição e 

conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número pessoal e 

modo temporal, Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação 

portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- coordenação e 

subordinação, Regência nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, 

antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos linguísticos (linguagem 

figurada), Redação, Interpretação de textos. 

 

MATEMÁTICA: Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, 

multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Sistema métrico 

decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro (dinheiro). Porcentagens. 

Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e máximo divisor comum. 

Regras de três simples e compostas. 

 

ATUALIDADES/CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais de diversas 

áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 

segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. Fonte – Jornais, Revistas, Noticias 

Televisivas, internet, etc. 

 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE – ENSINO  FUNDAMENTAL COMPLETO 

MONITOR E INSPETOR DE ALUNOS  
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LINGUA PORTUGUESA: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e 

verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e 

modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 

verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de 

frases corretas e incorretas). Intelecção de texto. 

MATEMÁTICA: Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, 

multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Sistema métrico 

decimal. Medidas de tempo. Sistema Monetário brasileiro (dinheiro). Porcentagens. 

Sistema de numeração romano. Mínimo Múltiplo comum e máximo divisor comum. 

Regras de três simples e compostas. 

ATUALIDADES/CONHECIMENTOS GERAIS: Tópicos relevantes e atuais de diversas 

áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, 

relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, 

segurança e ecologia, e suas vinculações históricas. Fonte – Jornais, Revistas, Noticias 

Televisivas, internet, etc. 

 

 

11 – DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO  

 

FUNÇÃO - ENFERMEIRO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a planejar, 
organizar,  supervisionar e executar os serviços de enfermagem em postos de saúde e 
unidades assistenciais, bem como participar da elaboração e execução de programas 
de saúde pública.  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades 
prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 
- Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; 
- Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução de 
programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; 
- Coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida pelos 
programas específicos da saúde; 
- Estabelecer programas para atender às necessidades de saúde da comunidade, 
dentro dos recursos disponíveis; 

www.pciconcursos.com.brwww.pciconcursos.com.br



 

 

- Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de 
equipamentos e materiais de consumo; 
- Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos em 
situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as 
consequências destas situações; 
- Realizar programas educativos de saúde, ministrando palestras e coordenando 
reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
- Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários ás atividades, 
elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando 
materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos 
trabalhos de enfermagem; 
- Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências 
verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, 
relatório de enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle de saúde; 
- Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem 
como supervisionar a desinfecção dos locais onde se desenvolvem os serviços 
médicos e de enfermagem; 
- Supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições 
típicas da classe; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à sua área 
de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, de planos e programas de trabalhos afetos ao Município; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - FARMACÊUTICO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas 
diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros 
preparados semelhantes, a análise de toxinas, valendo-se de técnicas e aparelhos 
especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas e 
odontológicas, a dispositivos legais. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Conhecer, interpretar, cumprir e estabelecer condições para cumprimento da 
legislação vigente; 
- Dispensar produtos médicos e cirúrgicos, mediante receita médica; 
- Proceder controle de entorpecentes e substâncias sujeitas a controle especial, 
seguindo Portaria atual, para enviar mapa mensal e anual de receitas e de estoque 
para o órgão competente (Vigilância Sanitária); 
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- Efetuar triagem das receitas médicas, considerando ação farmacológica e terapêutica, 
posologia, via de administração e interação medicamentosa; 
- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre a 
Legislação, a fim de fornecer subsídios para elaboração de ordem de serviços, portaria, 
pareceres e manifesto; 
- Prestar assistência farmacêutica aos pacientes, enfocando os seguintes tópicos: os 
perigos da automedicação, ação dos medicamentos no organismo, posologia, etc., 
para garantir um resultado positivo no tratamento e na saúde da população; 
- Desenvolver estudos sobre Farmacovigilância; 
- Organizar e operacionalizar áreas das farmácias; 
- Desenvolver e atualizar uma padronização de medicamentos, junto aos médicos do 
Município, quando necessário; 
- Responsabilizar-se pelo armazenamento e controle de estoque dos produtos 
designados para fins terapêuticos (soros, vacinas, medicamentos, materiais de 
enfermagem, etc.); 
- Colaborar com o desenvolvimento de programas básicos de saúde no Município; 
- Participar de reuniões em grupos: cardíacos, gestantes, diabéticos, hipertensos,..., 
orientando os pacientes na questão do uso de medicamentos;  
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - FONOAUDIÓLOGO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende os cargos que se destinam a prestar 
assistência fonoaudióloga à população nas diversas unidades municipais de saúde, 
para restauração da capacidade de comunicação dos pacientes. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Avaliar a deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem 
audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou 
terapêutico; 
- Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da 
avaliação, nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; 
- Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere área de comunicação escrita, 
oral, voz e audição; 
- Desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem oral e 
escrita, motracidade oral e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 
reabilitação do paciente;  
- Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e 
promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
- Promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área 
de atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e 
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auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;  
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente à sua área 
de atuação; 
- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, de planos e programas de trabalhos afetos ao Município; 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - INSPETOR DE ALUNOS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Controlar o sinal de entrada, saída e intervalo dos alunos; 
Atender pedidos dos professores quanto a materiais e equipamentos; Entrar em 
contato com pais/responsáveis de alunos para entrega de comunicados; Conduzir e 
acompanhar alunos adoentados até seus responsáveis, quando necessário; 
Permanecer na sala de aula na ausência do professor. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Controlar o toque dos sinais de entrada, saída e intervalo dos alunos do Ensino 
Infantil e Fundamental, apertando um botão que aciona o sistema do equipamento 
sonoro, de acordo com um quadro de horários pré-estabelecido de funcionamento da 
escola; 
- Atender as solicitações dos professores quando estes necessitam de materiais ou 
equipamentos (giz, cadernos, mimeógrafo, T.V., vídeo) através de um quadro no qual 
são agendadas as utilizações dos mesmos ou por meio de pedidos verbais, levando 
até a sala de aula e recolhendo após o uso;  
- Entrar em contato com pais/responsáveis para entrega de comunicado sobre o aluno, 
via telefone ou pessoalmente, e neste caso levar duas vias do aviso que deverão ser 
assinadas a fim de que uma retorne ao controle da secretaria da escola; 
- Permanecer dentro da sala de aula à pedido dos professores, quando estes precisam 
se deslocar de suas atividades, a fim de evitar a desordem dos alunos ou orientar 
alguma atividade a ser desenvolvida;  
- Conduzir e acompanhar, quando necessário, alunos adoentados até seus 
responsáveis, ligando anteriormente para informar o caso. 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - MONITOR 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar, sob supervisão, serviços de atendimento às 
crianças em suas necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e recreação. 
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DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Auxiliar nas atividades recreativas das crianças, incentivando as brincadeiras em 
grupo como brincar de roda, de bola, pular corda e atividades de sala de aula, como 
escrever, pintar e aprender as datas comemorativas; 
- Orientar as crianças quanto as condições de higiene, auxiliando-as no banho, vestir, 
calçar, pentear e guardar seus pertences, para garantir o seu bem estar; 
- Auxiliar nas refeições, alimentando as crianças ou orientando-as sobre o 
comportamento à mesa; 
- Controlar os horários de repouso das crianças, preparando a cama, ajudando-as na 
troca de roupa, para assegurar o seu bem estar e saúde; 
- Acompanhar e desenvolver atividades com as crianças em brincadeiras, jogos, 
passeios entre outros; 
- Entregar e acompanhar as crianças aos pais ou responsável no final do dia; 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

 

FUNÇÃO – MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Garantir a integridade física e moral de 

crianças e adolescentes no trajeto de ida e volta até a escola; Auxiliar o embarque e 

desembarque de alunos no transporte escolar (ponto de origem-escola; escola-ponto 

de origem); Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do 

veículo de transporte escolar; Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando 

colocar partes do corpo pra fora da janela; Zelar pela limpeza e conservação do veículo 

de transporte escolar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza e 

conservação do veículo de transporte escolar, durante e depois do trajeto; identificar a 

instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local; Ajudar os 

alunos a subir e descer a escadas do veículo de transporte escolar; Verificar a 

segurança dos alunos no momento do embarque e desembarque; Zelar pela segurança 

dos alunos durante o transporte escolar, verificando o fechamento das portas do 

veículos e orientando-os quanto ao uso do cinto de segurança; Verificar os Horários do 

transporte escolar, informando os pais e alunos; Conferir se todos os alunos frequentes 

no dia estão retornando para o ponto de origem; Ajudar os pais de alunos especiais na 

locomoção dos mesmos; Cuidar a segurança do aluno nas dependências e 

proximidades da escola e durante o transporte escolar; inspecionar o comportamento 

dos alunos sobre regras e procedimentos, regimentos escolar e cumprimento de 
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horários; Ouvir reclamações e analisar os fatos, submetendo-os à apreciação da chefia 

imediata; Prestar apoio as atividades acadêmicas, controlando e definindo limites nas 

atividades livre dos alunos, orientando entrada e saída dos alunos, fiscalizando 

espaços de recreação; Auxiliar na organização e manutenção do ambiente escolar; 

Executar demais tarefas ou atribuições correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - PEB I 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); 
ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos alunos podendo até 
encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado para outros profissionais: 
psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da escola e HTPs. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e 
professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de avaliações, ficha 
descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os parâmetros curriculares 
nacionais; 
- Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, fazendo 
assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os objetivos do ano letivo 
vigente; 
- Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, fazendo o 
levantamento do material a ser utilizado, através de livros educativos, revistas, jornais e 
internet, produzindo assim, o material a ser fornecido aos alunos em sala de aula, de 
acordo com a metodologia determinada no Plano de Ensino já feito; 
- Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 
- Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios diários 
feitos pelo professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva ou 
individualmente) e entregues ao professor; observações diretas do professor, correção 
das atividades diárias feitas na classe ou em casa individualmente e provas bimestrais. 
E através destas avaliações, o professor poderá encaminhar alguns alunos em 
defasagem ou com entraves, para salas de apoio, por meio de um relatório 
encaminhado para professores da sala de apoio, onde, este irá fazer nova avaliação 
com o aluno encaminhado. 
- Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação pedagógica, alunos 
que estão apresentando alguns problemas em sala de aula. Esse encaminhamento é 
feito através da solicitação verbal feita pelo professor e o preenchimento de uma ficha 
com questões sobre o aluno a ser encaminhado, o qual irá passar por uma avaliação, e 
se caso precisar de atendimento será assistido pelos profissionais responsáveis com o 
acompanhamento do seu professor; 
- Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação e da 
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direção, a qual é feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os quais podem 
abordar desde o campo pedagógico, comemoração cívica ou eventos que permitam a 
participação de pais e comunidade; 
- Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando o 
estudo e trocas de experiências com a coordenação pedagógica, através do 
planejamento desta. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - PEB II - ARTES 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); 
ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos alunos podendo até 
encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado para outros profissionais: 
psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da escola e HTPs. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e 
professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de avaliações, ficha 
descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os parâmetros curriculares 
nacionais; 
- Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, fazendo 
assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os objetivos do ano letivo 
vigente; 
- Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, fazendo o 
levantamento do material a ser utilizado, através de livros educativos, revistas, jornais e 
internet, produzindo assim, o material a ser fornecido aos alunos em sala de aula, de 
acordo com a metodologia determinada no Plano de Ensino já feito; 
- Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 
- Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios diários 
feitos pelo professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva ou 
individualmente) e entregues ao professor; observações diretas do professor, correção 
das atividades diárias feitas na classe ou em casa individualmente e provas bimestrais. 
E através destas avaliações, o professor poderá encaminhar alguns alunos em 
defasagem ou com entraves, para salas de apoio, por meio de um relatório 
encaminhado para professores da sala de apoio, onde, este irá fazer nova avaliação 
com o aluno encaminhado. 
- Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação pedagógica, alunos 
que estão apresentando alguns problemas em sala de aula. Esse encaminhamento é 
feito através da solicitação verbal feita pelo professor e o preenchimento de uma ficha 
com questões sobre o aluno a ser encaminhado, o qual irá passar por uma avaliação, e 
se caso precisar de atendimento será assistido pelos profissionais responsáveis com o 
acompanhamento do seu professor; 
- Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação e da 
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direção, a qual é feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os quais podem 
abordar desde o campo pedagógico, comemoração cívica ou eventos que permitam a 
participação de pais e comunidade; 
- Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando o 
estudo e trocas de experiências com a coordenação pedagógica, através do 
planejamento desta. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); 
ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos alunos podendo até 
encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado para outros profissionais: 
psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da escola e HTPs. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e 
professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de avaliações, ficha 
descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os parâmetros curriculares 
nacionais; 
- Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, fazendo 
assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os objetivos do ano letivo 
vigente; 
- Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, fazendo o 
levantamento do material a ser utilizado, através de livros educativos, revistas, jornais e 
internet, produzindo assim, o material a ser fornecido aos alunos em sala de aula, de 
acordo com a metodologia determinada no Plano de Ensino já feito; 
- Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 
- Avaliar o aprendizado dos alunos de maneira contínua através de relatórios diários 
feitos pelo professor e anotados em um diário, e pelos alunos (coletiva ou 
individualmente) e entregues ao professor; observações diretas do professor, correção 
das atividades diárias feitas na classe ou em casa individualmente e provas bimestrais. 
E através destas avaliações, o professor poderá encaminhar alguns alunos em 
defasagem ou com entraves, para salas de apoio, por meio de um relatório 
encaminhado para professores da sala de apoio, onde, este irá fazer nova avaliação 
com o aluno encaminhado. 
- Encaminhar a psicólogos e psicopedagogos, junto a coordenação pedagógica, alunos 
que estão apresentando alguns problemas em sala de aula. Esse encaminhamento é 
feito através da solicitação verbal feita pelo professor e o preenchimento de uma ficha 
com questões sobre o aluno a ser encaminhado, o qual irá passar por uma avaliação, e 
se caso precisar de atendimento será assistido pelos profissionais responsáveis com o 
acompanhamento do seu professor; 
- Participar dos projetos da escola de acordo com a solicitação da coordenação e da 
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direção, a qual é feita verbalmente nas reuniões, com ata registrada. Os quais podem 
abordar desde o campo pedagógico, comemoração cívica ou eventos que permitam a 
participação de pais e comunidade; 
- Participar dos HTPs semanalmente, com duas horas de duração, objetivando o 
estudo e trocas de experiências com a coordenação pedagógica, através do 
planejamento desta. 
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

FUNÇÃO - PEB II – INGLÊS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de 
diretrizes e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); 
ministrar aulas de todas as disciplinas e avaliar o aprendizado dos alunos podendo até 
encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado para outros profissionais: 
psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da escola e HTPs. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Elaborar o Plano de Ensino, através de reuniões com a direção, coordenação e 
professores com base no diagnóstico da sala de aula feito a partir de avaliações, ficha 
descritiva do aluno do ano anterior e de acordo com os parâmetros curriculares 
nacionais; 
- Participar da execução do Plano da Escola, feito através da avaliação dos 
professores, coordenadores de Ensino e diretor da Escola no ano anterior, fazendo 
assim, um levantamento dos pontos positivos e negativos e os objetivos do ano letivo 
vigente; 
- Planejar aulas de acordo com os objetivos propostos no Plano de Ensino, fazendo o 
levantamento do material a ser utilizado, através de livros educativos, revistas, jornais e 
internet, produzindo assim, o material a ser fornecido aos alunos em sala de aula, de 
acordo com a metodologia determinada no Plano de Ensino já feito; 
- Ministrar aulas ao Ensino Fundamental, de acordo com o planejamento e 
desenvolvimento de cada sala. 

 

FUNÇÃO - PSICÓLOGO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Atua na área específica da Saúde, procedendo ao exame de 
pessoas que apresentam problemas intra e Interpessoais, de comportamento familiar 
ou social ou distúrbios psíquicos, e ao respectivo diagnóstico e terapêutica, 
empregando enfoques preventivos ou curativos, e técnicas psicológicas adequadas a 
cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade do indivíduo elaborar sua inserção 
na vida comunitária. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA: 
- Atender gestantes acompanhando a gravidez, parto e puerpério, para integrar suas 
vivências emocionais e corporais; 
- Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive pacientes 
terminais, participando das decisões em relação a conduta a ser adotada pela equipe, 
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para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; 
- Acompanhar programas de pesquisa treinamento e políticas de saúde mental, 
elaborando, coordenando e supervisionando-os, para garantir a qualidade do 
tratamento em nível de macro e micro sistemas; 
- Atuar junto a equipe multiprofissional, identificando e compreendendo os fatores 
emocionais, para intervir na saúde geral do indivíduo nas unidades básicas de Saúde, 
ambulatórios e demais instituições; 
- Planejar e realizar atividades culturais, terapêuticas, esportivas e de lazer, integrando 
e adequando os indivíduos, a fim de propiciar a elaboração das questões concernentes 
à sua inserção social; 
- Participar de programas de atenção primária em centros e postos de saúde na 
comunidade, organizando grupos específicos, para prevenir doenças ou agravamentos 
de fatores emocionais que comprometem o bem estar psicológico; 
- Especializar no estudo, prognóstico e diagnóstico de problemas na área da 
psicomotricidade e psicopedagogia, problemas emocionais num grande espectro, 
procedendo a terapêuticas, através de técnicas psicológicas a cada caso, como 
atendimento psicoterapêutico individual, em casal, familiar ou em grupo, ludoterapia, 
arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando através de entrevistas e testes de 
dinâmica de grupo, a fim de contribuir para a prevenção, tratamento e elaboração pelo 
indivíduo à sua inserção na sociedade. 
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem estabelecidas pelo superior imediato. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, 

normas e condições do Processo Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na 

legislação municipal e federal pertinente. 

12.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de 

documentos, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo 

Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 

sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

12.3 - A TAVARES E SILVA CONCURSOS PÚBLICOS ME, bem como o órgão 

realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo. 

12.4 – Todo e qualquer recurso caberá à TAVARES E SILVA CONCURSOS 

PÚBLICOS ME, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação do ato, mediante 

requerimento a ser protocolado pelo próprio candidato no setor competente da 

Prefeitura Municipal de Nantes-SP (Departamento de Recursos Humanos), que deverá 
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conter o nome do candidato, RG, número de inscrição, Função para o qual se 

inscreveu e as razões recursais. 

12.5 - Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por via 

eletrônica, devendo ser digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação 

lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato 

deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 

12.6 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos 

sem julgamento de mérito. A Comissão examinadora constitui última instância na 

esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo 

mesmo motivo. 

12.7 - Após o ato de Homologação do Processo Seletivo, as Folhas de Respostas 

serão digitalizadas, podendo após serem incineradas. Estas serão mantidas em 

arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, 

junto ao órgão realizador, após o resultado final. 

12.9 - A validade do presente Processo Seletivo será de “1” (Um) ano, contado da 

homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a 

critério da Prefeitura Municipal de Nantes - SP. 

12.10 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá 

rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à 

contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme 

as necessidades locais, a critério do Município de Nantes - SP. 

12.11 – Os casos que porventura estejam omissos a este Edital, será resolvido 

pela Prefeitura Municipal de Nantes - SP, juntamente com a Comissão Julgadora 

do Processo Seletivo. 

 
 

Nantes/SP, 13 de Junho de 2017. 

 

 
 

CELSO DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CRONOGRAMA DE DATAS 
 

ATIVIDADE DATA HORÁRIO 
INSCRIÇÕES 13/06/2017 A 02/07/2017 24HS 
EDITAL DE 

HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES 

07/07/2017 APÓS AS 18HS 

RECURSO DA 
HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES 

08/07/2017 A 09/07/2017 08HS A 17HS  

EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DAS 

INSCRIÇÕES PÓS-
RECURSOS 

10/07/2017 APÓS AS 18HS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PARA AS PROVAS 

OBJETIVAS 

17/07/2017 APÓS AS 18HS 

PROVA OBJETIVA 08/08/2017 09HS 
EDITAL DE GABARITO 09/08/2017 APÓS AS 18HS 

RECURSO DO GABARITO 10/08/2017 A 11/08/2017 08HS A 17HS  
EDITAL DE GABARITO 

PÓS-RECURSOS 
18/08/2017 APÓS AS 18HS 

EDITAL DE 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

25/08/2017 APÓS AS 18HS 

RECURSO DA 
CLASSIFICAÇÃO GERAL 

28/08/2017 A 31/08/2017 08HS A 17HS 

EDITAL DE 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

31/08/2017 APÓS AS 18HS 
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